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PORTARIA Nº 121 - REITOR/2003 
 
 

““RREETTIIFFIICCAA  PPOORRTTAARRIIAA  NNºº112200  ––  RREEIITTOORR//22000033  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  
PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""..  

 
 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, 
Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral vigentes,  

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. RETIFICAR,  o artigo  1º DA PORTARIA Nº 120 - REITOR/2003,  de 16 de 

dezembro de 2003, que passará a  ter a seguinte redação:  
 
“DETERMINAR, que o horário em todas as unidades administrativas da 
UNIMONTES nos dias 24 e 31 DE DEZEMBRO DE 2003, será de 08:00 às 12:00 
HORAS e não haverá expediente administrativo nos dias 26 DE DEZEMBRO DE 
2003 e 02 DE JANEIRO DE 2004”.   

 
 
Art. 2º. ESTABELECER que esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros(MG), 19 de dezembro de 2003. 
 
 
 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR  


